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LEI Nº 5.684 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 
Altera o “Anexo de Metas e Prioridades para 2025” da Lei 
Municipal nº 5.561, de 11 de junho de 2.024, modifica o 
“Anexo V - Programas de Governo” do §1º do Art. 1º da 
Lei Municipal nº 5.317, de 03 de dezembro de 2.021, 
dispõe sobre a abertura de crédito adicional e especial e dá 
outras providências. 
 
(Autoria: Executivo Municipal 
Projeto de Lei nº 073/2025) 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova 

e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. O Anexo “Metas e Prioridades para 2025” do art. 

2º, da Lei Municipal no 5.561, de 11 de junho de 2.024, passa a vigorar conforme o 
Anexo “I” desta Lei. 

Art. 2º. O anexo “V - Programas de Governo” do §1º, art. 
1º, da Lei Municipal no 5.317, de 03 de dezembro de 2.021, passa a vigorar conforme o 
“Anexo II” desta Lei. 

Art. 3º. Fica aberto no Orçamento de 2025, aprovado pela 
Lei Municipal no 5.605, de 17 de dezembro de 2024, um crédito adicional especial no 
valor de R$ 682.000,00 (seiscentos e oitenta e dois mil reais) com as seguintes 
classificações orçamentárias, a saber: 

 

 
Art. 4º. Os recursos necessários à abertura do crédito 

adicional que trata o art. 3º decorrem de anulação parcial da seguinte dotação do 
Orçamento da Seguridade Social, a saber: 
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Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 15 de 
setembro de 2025, 76º da Emancipação Político-Administrativa. 

 
 
 

 
PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI 

Prefeito 
 
 

 
RENATO MACHADO FERRARIS 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na Imprensa 
Oficial do Município, e demais locais de costume. 

 
 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 
Atos Oficiais 

 
 






























































































































































